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 LEI Nº 443, de 03 de abril de 2006.

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a permutar   professor(a) municipal com o Estado e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a permuta  de um(a) professor(a) municipal com o Estado do Rio Grande do Sul,  de igual nível de habilitação e carga horária de 25 horas semanais.

Parágrafo Único: A permuta citada neste artigo será em caráter temporário, iniciando em 01 de março de 2006 e encerrando em 31 de dezembro de 2006, podendo ser renovada sempre por um ano, mediante a concordância de ambas as partes.

 Art. 2º - A remuneração do(a) professor(a) municipal obedecerá a tabela de vencimentos e gratificações dos professores do Quadro do Magistério Público Municipal, com o ônus para os respectivos órgãos.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária própria.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2006, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 03 de abril de 2006.

 




                   Alcido Lindemann







 PREFEITO MUNICIPAL.
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